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Senhor Presidente,

Honra-nos cumprimentiiJo, oportunidade em que encamiúamos a essÍl Colenda Casa
Legislativa o incluso Projeto de Lei n" 072, que ALTERA o panÁcnaro Írrtco Do ART. 4o
DA LEI MUMCIPAL NO 6.849, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2OTO.

A alteração da Lei Municipal n" 6.g49, de 04 de fevereiro de 2010, jusrifica-se pela
necessidade de corrigir o erro constante no valor da Graüficação Especial dg; ;. médicos
contratados emergencialmente.que atuam na Estratégia de Saúde da'Famílà aa Sêcãta.ia Municipal
da saúde, uma vez que o valor correto é R$ 3.72g,43 (tês mil, setecentos e vinte oito reais e
quarenta e três centavos) conforme a t ei Municipal n. 5.351/99, devidamente corrigido.

Sendo o que tíúamos para o momento.

Rio Grande, I 5 de setembro de 201 0

NCO

Respeitosam

FABIO I
M

EXM"SR.
VER. RENATO ESPÍNDOLA ALBUQUERQUE
DD. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPÀL
NESTA

PREFEITURA MUNIGlPAL DO RIO GRANDE
6) ag



Estado do Rio Grande do Sul

PREFEITURA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

nilfãilffir cABtNETE Do PREFEITO
P^rtuMôNlo Do

RIO GRANOÉ DO 9L

PROJETO DE LEI N'072, DE 15 DE SETEMBRO DE 2010.

ALTERA O PINÁCN,C,F'O
úxIco Do ART. 4" DA LEI
MUNICIPAL NO 6.849, DE 04 DE
FEVEREIRO DE 2010.

Art. lo Fica alterado o parágrafo único do arrigo 4o da Lei Municipal n.6.g49, de 04 de
fevereiro de 201 0, passando a viger com a seguinte redação:

- . - 
*Parágrafo Único: O contratado recebení além de seu vencimento previsto

caput, uma Gratificação Especial no valor de R$ 3.728,43 (três mil e setecentos e vinte oito reais e
quarerta e três centavos) como ajuda de custo, por dedicação integral à Estratégia de Saúde da
Familia conforme determina a Lei Municipal n" 5.j51 de t I dê outubõ de 1999.. OYR)

Art 20 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, gerando efeitos a contar da data
de publicação da l*in" 6.84912010.

Rio.Grande 15 de setem 2010.

Ásro o

cc. :SMF/SMA./SMS/CSCI/PJICMRG/pubticação
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À nais antiga do Estado
ESTADO IlO RIO GRÁNDE IX) SUL

CAMARA MTINICIPAL DO RIO GRANDE
DESpACHO procesm t !26o laoto

exerceÍ a função de Relator (a) da matéria o (a) Vereador (a)

Deliberou a Comissão de:
(>{ Enviar ao Consultor Jurídico.
( ) Não enviar ao Consultor Jurídico.

Pa Grande, !./ ae a:.t--/-- de 2o/o

PAR,ECER ruNÍ»rCO

Jurídico

DESPACHO
\

Na condição de Re)ator (a):
lho o parecer j urídico por seus fundamentos.

Deixo de acolher o pÍüeceÍJurídico pelas razões em separado.
) O presente projeto atende as noÍTnas Constitucionais, Jurídicas, Regimentais eé adequado a Tecnica Legislativa.

Rio Grande, Z de2o /C

) Em anexo
j) O prcsente pÍojeto atende as. norfas Consritucionais, Jurídicas, Regimenais e/ é adequado a Tecnica Legislativ/- -;- '-" *

RioGrande, /7*lkr,/,,-/4, 
^" 201)

*.,*lfl

N'
(
(

(
(

)

sidentE da.

Relato(a)

Qt) Fica deferido, a pedido do Relalol o-prazo do an.42, § 1., do Regimento Intemo.( ) Não Requerido o prazo do art.42,§ 1", do n"gi-"rtJtir"_o.



_ â_ Estado do Rio Graade do SuI
CAMARA IiIUNICIPAL Dó RIõ GRANDE

coMrssÃo DE CONSTTT U_rÇÃ o, J usTr,Ç-A. sERVrÇos p úB L 
'COS,

rNFRA-ESrRUruRA,srdúú"l{"dÁirúriürõÀ'ÉtjõÀõiNra

pARECER 
pRocnsso..l.r.É..p-1J.a.1,o.........

"oro, 

tr* to'issão, após apreciar o projeto, constante do processo acima enumerado, decrara o referido

,/
JX) CONSTTTUCToNAL

O INCONSTIIUCIONAL

OANTIJTIRÍDICo

OANTIREGIMENTAL

O INADEQUADO A TECNICA LEGISLATIVA

Este é o parecer desta comissão.

Sala das Comissões Técnicas, Câmara Municipal, Rio Crande, .1..(. a" ....r*ê_r.r/.*n........ de Zds.:

Vice-Presidente

o

Preq$ene

Membro



Estado do Rio Grande do Sul
cÂnnene MUNICIPAL Do RIo GRANDE

Oficio n'0874/10
Proc 1260/10

Senhor Prefeito,

Rio Grande,27 de setembro de 2010.

Apraz-nos cumprimenúJo, oportunidade em que encamiúamos a Vossa
Excelênci4 Projeto de Lei n'72a0 em anexo, p.'a s,a devida apreciaçao, up.orudo Ã ah a"
hoje.

Atenciosamente,

Ver. Renato ola Albuquerque
Presidente

AN_El(o: Altera o panígrafo único do art 4" da Lei Municipal no 6.g49, de 04 de fevereiro
de 2010.

Rua GeEeral Vitoriao, 441 - CEp 962OO_3fO _ Fore: Í53) 3233.a5OO - Fax (53) 3231.1286 - Rio Graade - RS: cEagG caEaÍa.riograadc.rr.gov.br site: ws[. caEa.ra.riograttdê. rs, gov.bre-rneil
DoE óRGÃos, DOE SÁNGI'E: SALVE VIDAS!

Ao Exmo. Sr.
Fábio de Oliveira Branco
Prefeito Municipal
Nesta



Estado do Rio Grande do Sul

ALTERÁ O PARÁGRAFO
úxlco Do ART. 40 DA LEI
MUNICIPAL NO 6.849, DE 04 DE
FEVEREIRO DE 2010.

Art. l' Fica alterado o parágrafo único do artigo 4o da Lei Municipal n. 6.g49, de 04 de
fevereiro de 201 0, passando a viger com a seguinte redaçâoi

- -, «Panígrâfo Unico: O contralarto receberá além de seu vencimento previsto
caput, uma Gratificação Especial no valor de R$ 3.728,43 (três mil e setecentos e vinte oito reais e
quarenta e três centavos) como 

_ajuda 
de custo, por dedicação integral à Estratégia de saúde da

Famíliq conforme determina a Lri Municipar n' 5.i51 de r l dô outubã de 1999." NIi
Art 20 Esta Lei entra em ügor na data de sua publicação, gerando efeitos a contar da data

de publicação da Lei n 6.8491201O.

CAMARA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

PROJETO DE LEI

T'AMARA
L,O RIO

MUNICIPAL
GRANDF

VI

PREAIDENT€

Ruâ GeleÍaMtoriro, .l4l - CEP 962()0-310 - tro!ê: (S3l 9233.a5OO - Falr: (531 323t.tZA6 - Rio crarde - RSe-Eall: cE g@çaaara.rlograade.rs,gov.br slte: wEe.caDara.riograadc,n.gov,br
DoE óRcÃos, DoE SÂl{ct E: SALVE VIDAS!



Estado do Rio Grande do Sul

PREFEITURA MUN]CIPAL DO RIO GRANDE

niãtjãffir GABINETE Do PREFEITo
P TRDóNlo Do

R'O GÂANDE DO 51'

LEI NO 6.937, DE 30 DE SETEMBRO DE 2010.

ALTERA O PARÁGRÁTO
[mIco Do ART. 40 DA LEI
MUNICIPAL No 6.849, DE 04
DE FE!'EREIRO DE 2OIO.

O PREFEITO MIJMCIPAL DO RIO cRAltDE, usando das atribuições que lhe
confere a Lei Orgânica em seu Art. 51, III,

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art, 1' Fica alterado o pariígrafo único do artigo 4" da ki Municipal n. 6.849, de 04
de fevereiro de 2010, passando a viger com a seguinte redação:

*Parágrafo Único: O contratado recebeú além de seu vencimento previsto
caput, uma Gratificação Especial no valor de R$ 3.728,43 (três mil e setecentos e vinte oito reais
e quarenta e três centavos) como ajuda de custo, por dedicação integral à Eshatégia de saúde da
Família, conforme determina a Lei Municipal no 5.351 de l1 de outubro de 1999." (NR)

Art. 20 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, gerando efeitos a contar
da data de publicação da Lei n' 6.849/2010.

Rio Grande, 30 de setembró de 2010.

i

FÁBIo DE oL VEIRA BRANCo
Prefeito Municipal

cc. : SMF/SMA./SMS/CSCI/PJ/CMRG/Publicação
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voTAÇAO NOMTNAL
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DATA:

N' de
ordem

NOME DOS VEREADORES
Favorável Contra Absten ao

RENATO ESPINDOLA ALBUQUERQUE

2 GIOVANI BASTOS MORALLES

3 THIAGO PIRES GONÇALVES
//

4 LUCIANE COMPIANI BRANCO r
5 t/
6 GELO FERNANDO SILVA RIBEIRO i/
7 CARLOS FIALHO MATTOS 1/
8 CLAUDIO JOSE CARDOSO COSTA

//
9 DELAMAR CORREA MIRAPALHETA

l0 ANTONIO DA SILVAJO

ll IO CEZAR JORGE MARTINS
//

LUIZ FRANCISCO SPOTORNO

l3 WILSON BATISTA DUARTE SILVA

,d_d_oRESULTADO: 4cI

I

PAULO RENATO MATTOS GOMES

/

t2

//

1/


